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LÃ&ÕÃ, 
DOPIAUI 
T1 , b1lh1~0 j" nlo~. t , u11vol'i'tndo m, ,i ! 

DECRETO Nº 005/2024 LAGOA DO PIAUf-PI, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO, REALIZADO 
PELO MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. , 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAGOA DO PIAUI, Estado do PIAUÍ, no uso das 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de LAGOA DO 
PIAUl,e 

CONSIDERANDO o Decreto que HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ/PI, REGIDO PELO 
EDITAL Nº .001/2022. 

DECRETA: 

Arl. 1° Ficam CONVOCADOS, em primeiro momento, os candidatos aprovados no 
concurso público, citados e relacionados no ANEXO 1, fazendo parte integrante desta 
CONVOCAÇÃO, para comparecerem pessoalmente ou por procurador, munido de 
instrumento de Procuração, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de LAGOA DO PIAUÍ-PI, que, especialmente para suprir este ato, 
funcionarána PREFEITURA MUNUCIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ, no período de 
19/02/2024 a 19/03/2024, no horário de 08:00 as 11 :30 horas, horas, munido das 
documentações citadas nos ANEXOS li e 111, que também ficam fazendo parte 
integrante desta convocação. 

Art. 2° O candidato convocado deverá estar munido da documentação especificada no 
Anexo li para tomar posse no cargo. 

§1° A declaração de acumulação de cargo público, elencada no Anexo 111, deve ser 
apresentada preenchida na data de comparecimento do candidato convocado. 

§2° Não serão admitidos os exames médicos, exigidos no Anexo li, que tenham sido 
realizados há mais de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente Decreto. 

Art. 3° O candidato convocado, caso não se apresente para fazer a entrega da 
documentação requerida, no prazo estabelecido pelo artigo 1 º, será considerada 
desistente do direito de tomar posse para o cargo ao qual foi aprovado. 

Art. 4° Após a apresentação de toda a documentação, caso seja considerado apto, o 
candidato será empossado no cargo respectivo, devendo entrar em efetivo exercício 
no prazo improrrogável de ate 15(quinze) dias, contados da data da posse. 

Art. 5° Se o candidato não tomar posse no cargo, ficará caracterizada sua desistência, 
com a consequente revogação do ato de nomeação. 

Art. 6° A posse dos candidatos convocados e considerados aptos, no prazo maximp 
de 1 O (dez) dias apos ser considerado aptor para assumir o cargo. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitrua Municipal de Lagoa do Piauí - PI, em 19 de fevereiro de 2024. 

MAURO CE~OLIVEIRAJUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXOI - CANDIDATOS APROVADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: DENTI - PROVADO DENTRO DO LIMITE DE VAGAS 

ORDEM INSC CANDIDATO(A) PQNT.TOTAL 

5º 330005626 TALLYSIA SOARES BARBOSA DANTAS 86 

ANEXOU - DOCUMENTOSEXIGIDOS 

DOClll\1E~TOS 

OI F0T0.lX.J 

D0CU\IE\'T0 DE IDE\'TIFIC'.-\(.-\0 t RG. O:11. REGISTRO EM ÓRG.-\0 DE CLASSE) 

CPF - C.-\D.-\STRO DE PESSOA FISICA 

C'.-\RTEIR.-\ DE TRABALIIO - FRENTE. VERSO E \'º PIS!PASEP 

C0\IPRO\'ANTE DE ESC0LARID.-\DE - DIPLOMA DA IIABILITA(.-\0 PARA O 
CARGO 

CO\IPRO\'ANTE DE RESIDÊNCIA (ATL'ALI 

TiTL'LO DE ELEITOR (frente e verso! 

CERTID.-\0 DE QL'ITA(AO ELEITORAL 

CERTID.-i.0 DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPE\'SA tmasculino) 

C'ERTID.-\0 DE A\'TEC'EDE\'TES. EMITIDO PELO ÓRG.-i.O DE SEGURA\'(.-\ 
PL:BUCA DO RESPEC'Tl\ 'O ESTADO. 

C'ERTID.-\0 '.'liEGATl\'A Cl\'EL E CRIMl\'.-\L DE Iº GRAL' DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
l\'CLUl \'DO DOS JUIZADOS ESPEC'I.-\IS CRIMl\'AIS tF0RL:\11 

C\'D - CERTIDA0 NEG.-\Tl\'A DE DEBITOSI\IL:\'IC'IP.-\IS 

CO\IPRO\'.-\NTE DE SITL'AÇ.-i.O 
C'.-\D.-\STRAL \'O CPF 

C~RTID.-\0 CASAME\'TO OL' CONTRATO l'\'IAO EST.-\ \'EL - RG E CPF DO 
CO\'Jl'GE 

RG E CPF DOS DEPENDE \'TES 

REGISTRO CO\'SELIIO RESPEC'TI\'.-\ C.-\TEGORI.-\ .-\!'>CIDADE DO A\'0 

CL:RSO ESPECIFICO QL:A\'DO EXIGIDO \'O EDITAL. compro,ado por diploma. 

FOR'.\1l'L.-\RIOS FORNECIDOS PELO DEPARTA'.\IENTO DE GEST,\O DE 
PESSOAS 

DECLAR.-\Ç.--\0 DE BENS (c 'fimia reconhecida cm cartório) 

DEC'L.-\R.-\Ç.-\0 \'EG.-\Tl\'A DE ACU\IL'LO DE CARGO 

Exames laboratoriais e de imagem : 

a) l lemog.rama completo: 
b) Colesterol (IIDLI: 
e) Colesterol tLDLI: 
d) Colesterol Total: 
e) (reatina: 

1) Fosfatase Alcal111a, 

g.) Gl1cem1a. 

h) Grupo Sang.uineo ' Fator RII. 
i) Parasitológ.ico de Fezes: 
j) Raio X de tórax PA: 
k) Sumáno de L:rina: 
l)TGO: 
mJTGP: 
n) Trig.liccridios: 

oi l'rcia. 
p) \DRL. 
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ANEXOIII - DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

Eu,, ___ -,-________________ .declaro para devidos fins de posse 
no cargo de junto ao Município de LAGOA DO 
PIAUI, que: 

( ) Não exerço qualquer outro cargo público (função ou emprego em Entidades 
Federais, Estaduais ou Municipais), bem como Autarquias, Empresas Públicas ou de 
Economia Mista e em Fundações Públicas. 

( ) Exerçoo(s) cargo(s) público(s), função(ões) ou emprego(s) abaixo: 
a) Cuja jornada de trabalho é de ____________ âs horas. 
b) Cuja jornada de trabalho é de ____________ âs_horas. 
e ) Cuja jornada de trabalho é de ____________ âs __ horas. 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor da nom,a abaixo transcrita e 
que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei , caso venha 
a Incorrer emacumulação ílegal,durante o exercício do cargo para o qual fui 
empossado. 

Art. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

XVI - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, Quando houver 
compatibilidade de horários. observado em qualquer caso o disposto no inciso XI : 

a) a dedais cargos de professor; 
b ) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
e) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas. sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de prove ntos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis nafonna desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

LAGOA DO PIAUÍ/PI _______ de 

DECLARANTE 

ld:05D4FFF7197DDC65 
ESTADO DO PIAUI 

de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDAO 
Rua: Jos,i Martins, N" 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

CONVtNIO N- 00 024 MILTON BRANDÃO-PJ, 02 DE .JANEIRO DE 2024. 

TERMO DE CO~NIO QUE ENTIU!: SI 
CELEBRAM A CHRJSFAPJ - CIDUSTUS 
FACULDADE DO PIAUI E O MUNICIPIO DE 
MILTON BRANDÃO PARA PARCERIA A 
SEGUIR DESCRITA. 

O Município de Mil n Brandão, Estado do Piauí, através de sua Prefeitwa Mw,icipal, estabelecida 
na Rua José M artins, N"' 643, centro, Milton Brandão-PJ, CEP: 64253-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
Ol.612.S90/000 1-76 cravante denominada simplesmente CONCEO~TE. neste ato representado 
pelo Prefeito o sen . r Francisco Evangelista Resende, residente e domiciliado neste município e 
CHRISFAPI - CHRI TUS FACULDADE DO PIAUI Instituição Ensino Superior Privada. com sede 
na Rua Acetino R ndc. N . 132, inscrita no CNPJ sob .o Nº OS. J00.681/0001-83. doravante 
denominada simpl mente CHRJSFAPI. neste ato representada pelo_ sua DIRETO,R:A.
PRESIDENTE,. M RIA DO CARMO AMARAL BRJTO, brasllclra. portadora da carteira de 
identidade, n• 225.1 6 SSP-PI e insçritn no CPF sob o n• 182.872.713-04, doravante denominada 
simplesmente de PR PONENTE, resolvem celebrar o presente convenio. mediante as condições e 
cláusulas a seguir cst pulada. 

FUNOAMENTAÇ O LEGAL: art. SOda Lei Municjpal n°068/2011 

CLÁUSULA PRJM IRA -DO OB.JETO 
O presente convêni tem por objetivo ajustar e regulamentar a concessão de bolsas de estudoS a 
alunos residentes cm Milton Brnndão-PI. conforme as cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA SEG DA - DA CONCESSÃO DAS BOLSAS 
A PREFEITURA M ICIPAL DE MILTON BRANDÃO conccdcd bolsas de estudo de valor a~ 
50% (Cinquenta por ento) sobre o valor da mensalidade nos dive~os c~os minisb1ld~. Excc::tos os 
cursos de EAD (Ensi . o a Distância) e qualquer outro que não seja de aulas pre5enêiai~ e di!ffás. • 

§ l º As bolsas de cs do serio conccdidás na forma da Lei MWÍicipal nº oss.iio1 J: 

§ 2° Fica excluído d te beneficio: 

J- O a luno mab'icul o em curso EAD (Ensino a D istlncia) e qualquer outro que alo ~ja _de aulas 
presenciais e diárias; 

11- O aluno já gradua o cm qualquer outro curso de nfvcl superior; 

fll- O aluno que tive qualquer outro tipo de desconto cm suas mensalidades ou for 
Comrcmplado por fü ciamcnto csrudantll : 

IV- O aluno que ~ti cr cm regime de dependência cm qualquerdiseiplino. 

CNPJ: 01 .612.590/0001 - 78 
Fone: (Oxx86)3281--0064 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDAO 

Rua: JOM Mal1ln9, N"843 -Celllro CEP: 114.263-000 

* J• A CIIRISFAPI podcr.l, D qualquer tempo, IIUIJJCDder, pen, qualquer aluno Indicado, o beneficio 
dê que trata o pn:sente Convênio, quando: 

1- O aluno d.:.,cumprir as hOrulu ll!gimcntall da illllltulçlo. 

11- O aluno for n:pn,vado; 

111. o aluno não frequentar, injustilicadamcntc, o curw; 

IV- Em caso de inadi1nplencia do llstudantc contemplado com a bolsa E/ou lnadimplfocla da 
Pr<íeituru Municipal de Milto1\'U.randio/PI. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGtNCJA E DA RESCISÃO 
1. n prcscnlc s-onvênio tcni vigência de 01 (um) ano, com inicio a pertir clc 02 de janeiro do 2024. 

li. () c,10vênio poderá ser rescindindo dc·comum aconlo entre os coaveoiados ou unilácralmcn1c, 
desde que notificado a outra pane, por acrito, com an~ mlnima de 30 (lriDta) cliu, 
acarte1ondo perda imediata dos beneficios junto l CHRJSPAPJ. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO BENEffCIADO 
1. O bcncliciado deverá conm'buir com u atividadca daenvolvldu pelo municfpio de Milron 
llr.mdão-Pl, quando convocados, de forma gratuita como comnpanida pelos bcnc:ffc:im adquiridos. 

li . O não cumprimento dcucs termos pockri acam:tar na perda dos bcncficios coocedidos pelo 
COO\'êni o . 

<.LÍ.USULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 
O, pagamentos serio efetuados da sepinte forma: 
1- A Prdcitura Municipal de Milton B~PI envianl os __ dos benelicilrios cio convenio a 
CI !RlSf API, e a institulçlo emltlrt os boletos cm nome cio munlclpio com o YilOr tomlpOIMlenle 
para pagamento; 

11- A CHRlSFAPI, - CHRISTÚS FACULDADE DO PIAUI. alrllv& do presenle coov&io clar6 
dcscon10 dos outros 50% (cinquenta por cento) das measalidades, ficando uaim, com o JIIIPIIIOIIIO 
d, bolsa pelo município, isento de qualq- pa.-,-ito rd'eralle u mcmalidadea; 

111- U ,·alor d:l matricula é de rcsponubilidadc também da prefeitura municipal. 

CL,Í.USULA SEXTA-DO FORO 
Parn dirimir quaisquer controv=u deconcnta da execuçlo date Convtnio. q-,do alo for 
pos,ivcl um., soluçlo consensual, fica eleito o Fom da Comarca de Palro U-PI, com rea6ncia 
c,p:-.:sso de qualquer outro mai• privilegiado que sojL &lando usitn juntas e acordadas, firmam o 
prcsc111c Convênio cm 02 (duas) vias de lauaf teor e forma, na pRSeDÇa clu lealemunbu abeixo 
nomeadas e subscritas. 

P S'-

CNPJ: 01.612.590/0001-76 
. Fone: (Oxx86)3281-oo84 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDAO 

. Rua: José Martlna, N" 843 - Centro CEP: 84.263 - 000 

Milton lmmdlo • PI, 02 de jtineiro de 2024. 

F 

DIRETORA DA CBRJSFAPI 

TESTD1UNIIAS: 

1. I\OME: Tl'.\oAA ful:rul~ mol\O...;, ~IIPCPFN" 03' .,~~ ,,23 -SG 

' 1\0\!E: ~Ídtcv/11J1,tU"pCPFN" QJI. J sg 1[(6-6'3 

CNPJ: 01.612.590I0001 - 76 
Fone: (Olodl6)3281-0064 
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